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COLIC <colic@tjam.jus.br> 30 de novembro de 2025 às 12:38
Para: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>, Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br>, SETIC
<setic@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em análise para instruir os
trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à SETIC:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência

visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 01/12/2025, às 09:00h.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez

COLIC/TJAM
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Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br> 1 de dezembro de 2025 às 09:17
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>, SETIC <setic@tjam.jus.br>

Boa tarde, prezados.

Em continuidade ao PE nº  52/2025   (SEI nº 2025/000015167-00) da Licitante classificada sob análise, empresa F L
TECNOLOGIA E REFRIGERACAO - CNPJ 34.630.857/0001-07, passo a compartilhar a manifestação que compete a esta
SETIC:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?

R: Quanto aos aspectos funcionais e de configuração, o objeto atende às especificações previstas no Termo de
Referência, incluindo o item 1.3.2.6, que exige a indicação de endereço eletrônico no site do fabricante para verificação
da autenticidade do produto. Embora tal informação não tenha sido apresentada na proposta, esta Divisão Técnica
realizou consulta ao endereço eletrônico disponibilizado pelo fabricante (https://www.gigabyte.com/br/
Support/Consumer/Warranty/Check) e confirmou a existência da ferramenta de validação por número de série. 

Quanto à dúvida referente ao item 5.2.14, que requer garantia mínima de 12 meses, a proposta encaminhada pela
empresa confirma oferta de garantia de 03 anos (36 meses) pelo fabricante. 

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
R: Sim. Este Suporte entende que sim. Essa informação se baseia pela projeção apontada no MAPA de PREÇOS e está
compatível também com a prática de comercialização no mercado atual, tanto nacional quanto local, para esse
segmento de SSDs.
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3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em
diligência visando salvar a proposta?
R:  Não se identifica a necessidade de diligências adicionais, visto que a proposta apresentada cumpre integralmente os
requisitos estabelecidos.

Assim, dá-se por concluída a análise da proposta e a recomendação de aceite preliminar.
Encaminha-se a COLIC para prosseguimento das etapas do certame.

Grato.

Wallisson Alves
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
Fórum Ministro Henoch Reis
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM
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